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lei , o Balanço e as demonstrações financeiras do ano base 2015. A
Assembléia decidiu levar à conta de Reserva de Lucros acumulados a
totalidade do lucro líquido do exercício, no montante de: R$
10.381.623,57. Nada mais havendo a. Itu, 12/07/17. Jucesp nº
427.704/17-0 em 22/03/2017.

FLÁVIA REGINA BRITTO GONÇALVES
Secretária Geral

IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA

EXTRATOS DE CONTRATOS

COTAÇÃO ELETRONICA DE PREÇOS Nº 002/2017
Contratante: IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA
Contratada: MONTEIRO ANTUNES INSUMOS HOSPITALARES
LTDA - Objeto: aquisição de 5 aparelhos de anestesia com monitor
multiparametrico - marca GE - modelo 9100C/B40 - Assinatura:
26/09/2017 - Valor: R$ 449.500,00 - Vigência: 24 meses - Sig-
natários: pela Contratante - Jose Cyrillo da Silveira Mendes e pela
Contratada: Giorgia Vanessa Dal Bosco.

Contratada: MONTEIRO ANTUNES INSUMOS HOSPITALARES
LTDA - Objeto: aquisição de 5 eletrocardiógrafos - marca GE -
modelo MAC1 - Assinatura: 26/09/2017 - Valor: R$ 16.950,00 -
Vigência: 12 meses - Signatários: pela Contratante - Jose Cyrillo da
Silveira Mendes e pela Contratada: Giorgia Vanessa Dal Bosco.

Contratada: STERIS BRASIL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LT-
DA - Objeto: aquisição de 5 focos cirúrgicos - marca Steris - modelo
SLIM LED 55 - Assinatura: 26/09/2017 - Valor: R$ 272.450,00 -
Vigência: 24 meses - Signatários: pela Contratante - Jose Cyrillo da
Silveira Mendes e pela Contratada: Leonardo Rodrigues da Cunha.

Contratada: PRO LIFE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - Ob-
jeto: aquisição de 54 monitores multiparamétricos - marca Prolife -
modelo T5 - Assinatura: 26/09/2017 - Valor: R$ 1.053.000,00 - Vi-
gência: 48 meses - Signatários: pela Contratante - Jose Cyrillo da
Silveira Mendes e pela Contratada: Erick Yuki Hiratsuka.

Contratada: PRO LIFE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - Ob-
jeto: aquisição de 08 monitores multiparamétricos - marca Prolife -
modelo T3 - Assinatura: 26/09/2017 - Valor: R$ 100.000,00 - Vi-
gência: 48 meses - Signatários: pela Contratante - Jose Cyrillo da
Silveira Mendes e pela Contratada: Erick Yuki Hiratsuka.

Contratada: WORLDMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS - Objeto:
aquisição de 40 ventiladores pulmonares adulto/pediátrico - marca
Intermed - modelo IX5 - Assinatura: 26/09/2017 - Valor: R$
1.771.100,00 - Vigência: 48 meses - Signatários: pela Contratante -
Jose Cyrillo da Silveira Mendes e pela Contratada: Simoni Kavaturo
Ta k a h a s h i .

Contratada: WORLDMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS - Objeto:
aquisição de 03 ventiladores pulmonares neonatal/pediátrico - marca
Intermed - modelo IX5 - Assinatura: 26/09/2017 - Valor: R$
132.832,50 - Vigência: 48 meses - Signatários: pela Contratante - Jose
Cyrillo da Silveira Mendes e pela Contratada: Simoni Kavaturo Ta-
kahashi.

Contratada: MAGNAMED TECNOLOGIA MÉDICA LTDA - Ob-
jeto: aquisição de 03 ventiladores pulmonares de emergência/trans-
porte - marca Magnamed - modelo Oximag - Assinatura: 26/09/2017
- Valor: R$ 84.000,00 - Vigência: 24 meses - Signatários: pela Con-
tratante - Jose Cyrillo da Silveira Mendes e pela Contratada: Wataru
Ueda.

Contratada: EQUIPOS COMERCIAL LTDA - Objeto: aquisição de
04 marcapassos temporários - marca Biosensor - modelo MP 20B -
Assinatura: 26/09/2017 - Valor: R$ 34.944,00 - Vigência: 12 meses -
Signatários: pela Contratante - Jose Cyrillo da Silveira Mendes e

pela Contratada: Wildimara Oliveira de Moraes.

EXTRATO DE CONTRATO

COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS Nº 004/2016
Contratante: IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA -
Contratada: STERIS BRASIL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LT-
DA - Objeto: aquisição de duas autoclaves hospitalares horizontais -
marca Sercom - modelo HS8-0304 - Assinatura: 30/11/2016 - Valor:

R$ 130.000,00 - Vigência: 24 meses - Signatários: pela Contratante -
Jose Cyrillo da Silveira Mendes e pela Contratada: Leonardo Ro-

drigues da Cunha.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS No- 2/2017

A Irmandade da Santa Casa de Londrina torna público a
homologação/adjudicação da Cotação Prévia de Preços via Siconv no-

2/2017 referente ao Convênio nº 768429/2011 para aquisição de
equipamentos e material permanente, em favor das seguintes em-
presas: lote 1) aparelho de anestesia com monitor multiparametro -
MONTEIRO ANTUNES INSUMOS HOSPITALARES LTDA - valor
R$ 449.500,00; lote 2) fracassado; lote 3) monitor multiparametro
com capnografia - PRO LIFE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA -
Valor R$ 1.053.000,00; lote 4) monitor multiparametro - PRO LIFE

EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - Valor R$ 100.000,00; lote 5)
eletrocardiografo microprocessado - MONTEIRO ANTUNES INSU-
MOS HOSPITALARES LTDA - valor R$ 16.950,00; lote 6) foco
cirúrgico - STERIS BRASIL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LT-

DA - valor R$ 272.450,00; lote 7) fracassado; lote 8) ventilador
pulmonar adulto/pediátrico - WORLDMED EQUIPAMENTOS - va-
lor R$ 1.771.100,00; lote 9) ventilador pulmonar neonatal/pediátrico -
WORLDMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS - valor R$ 132.832,50;

lote 10) ventilador pulmonar de emergência/transporte - MAGNA-
MED TECNOLOGIA MÉDICA LTDA - Valor R$ 84.000,00 e lote
11) marcapasso temporário - EQUIPOS COMERCIAL LTDA - Valor
R$ 34.944,00.

Londrina, 6 de Outubro de 2017.
JOSE CYRILLO DA SILVEIRA MENDES

Provedor

MEDICAR EMERGENCIAS MEDICAS SÃO
PAULO LTDA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA DE SÓCIOS

O administrador BERNARDO PAVAN MAMED da socie-
dade empresária MEDICAR EMERGENCIAS MEDICAS CAMPI-
NAS LTDA, convoca os sócios para comparecimento na Assembleia
de sócios, a ser realizada na data 27 de outubro de 2017, na Av. Dr.
Alberto Sarmento, 838, Bonfim, na cidade e comarca de Campinas,
Estado de São Paulo, para decidir sobre os negócios da sociedade, em
observância aos termos do contrato social e dos artigos 1.071 e
seguintes do código Civil Brasileiro. A primeira convocação será
realizada as 13h00mim, e a segunda às 13h30min. A ordem do dia
será a seguinte: a designação dos novos Diretores; a cessão e trans-
ferência de quotas; o exame, a discussão e a votação das seguintes
matérias a serem inseridas e/ou modificadas no texto vigente do
contrato social: (inserção de regra que trata da regência supletiva da
sociedade pelas normas da sociedade anônima; regras sobre cessão e
transferência de quotas; fixação de quórum para deliberações sociais;
criação do Conselho de Administração e eleição de seus membros;
mudança do objeto social; mudança das cláusulas que tratam da
administração da sociedade, incluindo a criação de cargos e a de-
signação de novos administradores; inserção de regra que trata da
exclusão de sócios por justa causa; e inserção de regra que trata da
distribuição de lucros).; a adoção do novo texto do contrato social;
apresentação do portal de relatório de livros e registros; apresentação
do Balanço Patrimonial de 2016; apresentação das demais contas da
sociedade.

Em, 9 de outubro de 2017.
BERNARDO PAVAN MAMED

Administrador

MINERAÇÃO CARAÍBA S/A
CNPJ/MF: 42.509.257/0001-13

NIRE: 29300019097

AVISO AOS ACIONISTAS

Comunicamos aos acionistas da Mineração Caraíba S.A.
("Companhia") que foram disponibilizados na sede da Companhia,
localizada na Fazenda Caraíba, s/n, CEP 48.960-000, no Município de
Jaguarari, Estado da Bahia, os documentos referidos no artigo 133 da
Lei n° 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de
dezembro de 2016.

Jaguarari, 10 de outubro de 2017.
EDUARDO DE COME

Diretor Financeiro

desejarem poderão ser representados na referida Assembleia por pro-
curador constituído há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo
126, parágrafo 1º da Lei 6.404/76 e do artigo 10 do Estatuto, exibindo
no ato ou, preferencialmente depositando, procuração com poderes
especiais, acompanhada dos documentos que comprovem poderes de
representação, eletronicamente para o endereço belomonte@nortee-
nergiasa.com.br, devendo o original ser apresentado na Assembleia
Geral Extraordinária - AGE.

Brasília, 10 de outubro de 2017.
CARLOS EDUARDO GONZALEZ BALDI

Presidente do Conselho de Administração

PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL

E S TAT U TO

Alterações estatutárias discutidas e aprovadas pela conven-
ção nacional do partido da mobilização nacional, realizada em
01.10.2017, às 09:00hs, na sala de reuniões do hotel nobile down-
town, sito na rua araújo, 141 - bairro república, são paulo (sp), em
atendimento ao "edital de convocação - convenção partidária" pu-
blicado em 31 de agosto de 2017, no diário oficial da união nº 168,
página 175.

art.4º
§ primeiro - a filiação é feita perante a direção municipal, em

fichas individuais padronizadas, em três (3) vias, devendo a primeira
ser remetida á secretaria estadual do partido, a segunda a ser ar-
quivada na secretaria municipal e a terceira entregue ao inscrito.

§ décimo - a filiação poderá ser realizada por sistema in-
formatizado via sítio de responsabilidade da executiva nacional.

art. 16 - aplica-se a pena de destituição de função eletiva do
diretório nacional ao infrator primário do disposto no art. 6°, i- ii- ao
reincidente, no art. 6°, v, ao reincidente reiterado no art. 8°- i- ii e iii-

e aqueles que faltarem as reuniões ordinárias ou extraordinárias
injustificadamente por 02 (duas) vezes consecutivas ou por 03 (três)
vezes alternadas.

§ único - as justificativas para as ausências deverão ser
apresentadas ao órgão correspondente com antecedência mínima de 5
(cinco) dias.

art.29 -i- inscrito no partido, obedecida a antecedência pre-
vista na legislação eleitoral vigente;

art. 40
i) - designará uma comissão eleitoral composta de filiados

habilitados, constituída de três a cinco membros, com competência
para praticar os atos adiante elencados, até 60 (sessenta) dias an-
teriores a convenção;

art.55 - o diretório nacional, composto de 101 membros
efetivos e 33 suplentes, eleitos pela convenção nacional, com man-
dato por prazo de 08 (oito) anos, dirigirá o partido em todo território
nacional, diretamente, através de sua executiva nacional ou por de-
legação às executivas estaduais, na conformidade do disposto nestes
estatutos.

art.63 - os membros da executiva nacional, num total de 13
efetivos e 04 suplentes, excetuados os 2 eventuais natos, serão eleitos
pelo diretório nacional, com mandato por prazo de 08 (oito) anos,
sendo pelo menos 2/3 filiados ao pmn há mais de 6 anos, com a
composição e competência adiante explicitadas:

§ terceiro - a executiva nacional elaborará as regras para as
eleições periódicas em até 6 (seis) meses antes do fim do mandato,
cujo prazo foi fixado no caput deste artigo;

§ quarto - o atual diretório nacional e a executiva nacional,
eleitos na convenção nacional de 30.07.2017, terão prazo de 8 (oito)
anos.

art. 65
i) compete ao presidente e ao tesoureiro, assinar em conjunto

cheques, títulos ou outros documentos que impliquem em respon-
sabilidades financeiras do órgão estadual.

art. 68
v-) compete ao presidente e ao tesoureiro, assinar em con-

junto cheques, títulos ou outros documentos que impliquem em res-
ponsabilidades financeiras do órgão municipal.

art. 69 - o prazo do mandato da executiva municipal é de 2
(anos), podendo ser prorrogado em igual período pela executiva es-
tadual, se o pmn obtiver no município 2% (dois por cento) dos votos
válidos, apurados nas eleições proporcionais para a câmara de ve-
readores ou para a câmara federal.

art.70
§ primeiro - o prazo do mandato das comissões provisórias é

de até 120 (cento e vinte) dias, período em que devem ser tomadas as
providências necessárias a eleição de executiva municipal;

§ segundo - as comissões provisórias municipais constituídas
na data de publicação dessa alteração estatutária, terão o prazo de 120
(cento e vinte) dias para cumprimento do disposto no parágrafo an-
terior, independente do período de constituição.

§ terceiro - compete ao presidente e ao tesoureiro, assinar em
conjunto cheques, títulos ou outros documentos que impliquem em
responsabilidades financeiras da comissão provisória municipal.

seção v - dos departamentos e secretarias
art. 84-a - a secretaria nacional das mulheres é órgão des-

tinado a criação e manutenção de programas de promoção e difusão
da participação política das mulheres, sendo que:

§ primeiro - a secretaria será designada ad nutum pela exe-
cutiva nacional e será composta de uma presidente, uma secretária e
uma tesoureira;

NORTE ENERGIA S.A.
CNPJ/MF Nº 12.300.288/0001-07

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
41ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os Senhores Acionistas da Norte Energia S.A. ("Com-
panhia") convocados para se reunirem em Assembleia Geral Ex-
traordinária - AGE a se realizar no dia 19 de outubro de 2017, às
14h30min, na sede da Companhia, localizada na cidade de Brasília,
Distrito Federal, no Setor Comercial Norte, Quadra 4, nº 100, Bloco
B, sala 1004, Centro Empresarial Varig, a fim de deliberar sobre a
seguinte ordem do dia: "(i) Aumento do capital subscrito em R$
110.000.000,00 (cento e dez milhões de reais) com a emissão de
110.000.000 (cento e dez milhões) de ações ordinárias ao preço uni-
tário de R$ 1,00 (um real), o qual se aprovado, deverá ser subscrito
no ato pelos acionistas, na proporção de sua participação no capital
Social da Companhia, e integralizado no prazo de até dois dias úteis,
contados da realização da AGE,com a consequente alteração do caput
do Artigo 5º do Estatuto Social que passará a ter a seguinte redação:
Caput Artigo 5º - O Capital Social subscrito é de R$
12.658.000.000,00 (doze bilhões, seiscentos e cinquenta e oito mi-
lhões de reais), distribuído em 12.658.000.000 (doze bilhões, seis-
centos e cinquenta e oito milhões) de ações ordinárias, todas no-
minativas e escriturais e sem valor nominal; (ii) aprovar a realização,
pela Companhia, do seu registro de companhia emissora de valores
mobiliários em mercados regulamentados na categoria "A" perante a
Comissão de Valores Mobiliários ("CVM"), nos termos da Instrução
da CVM nº 480, de 07 de dezembro de 2009, conforme alterada
("Instrução CVM 480"), a fim de que a Companhia possa dar trans-
parência de suas informações ao mercado e, consequentemente, ter
maior flexibilidade na contratação de taxas e serviços perante ins-
tituições financeiras intermediárias de distribuição de valores mo-
biliários, para continuar a implantação, operação, manutenção e ex-
ploração de seu objeto social.; (iii) eleição para o Conselho de Ad-
ministração do Sr. José da Silva Esteves e do Sr. Max Mauran Pantoja
da Costa como Conselheiros Titular e Suplente, indicados pela Funcef
e os Srs. Reni Silva e Leonardo Rocha como Conselheiros Inde-
pendentes. Os documentos relativos à pauta encontram-se à dispo-
sição dos Acionistas na sede social da Companhia. Os Acionistas que
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